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Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a Lei nº 15.378, de 6 de abril de 2026, instituiu o Estatuto dos Direitos do
Paciente, estabelecendo um marco normativo fundamental para a garantia da dignidade,
autonomia, informação e qualidade no atendimento em saúde.
 
Considerando que os municípios possuem papel central na execução das políticas públicas
de saúde, especialmente no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), é essencial verificar
de que forma a legislação vem sendo efetivamente aplicada na rede municipal de Santo
André.
 
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito do Município
de Santo André, solicitando as seguintes informações acerca da implementação e
cumprimento da Lei nº 15.378/2026 (Estatuto dos Direitos do Paciente) no âmbito do
município:
 

O Município já adotou medidas formais para adequação à Lei nº 15.378/2026? Em
caso positivo, quais são essas medidas e desde quando estão em vigor?
Quais ações foram realizadas para garantir o direito à informação clara e acessível 
aos pacientes (como materiais educativos, cartilhas, sinalização nas unidades, etc.)?
Como está sendo assegurado o consentimento informado dos pacientes nos
atendimentos e procedimentos realizados na rede municipal?
Há protocolos estabelecidos para garantir o respeito à autonomia do paciente,
inclusive quanto à recusa de tratamentos e às diretivas antecipadas de vontade?
De que forma o Município garante a privacidade e confidencialidade dos dados de
saúde dos pacientes, especialmente nos sistemas informatizados?
Quais medidas foram adotadas para assegurar o direito à presença de
acompanhante, nos termos da legislação?
Os pacientes têm acesso facilitado aos seus prontuários médicos? Como esse
acesso é operacionalizado?

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370033003500340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370033003500340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



8.

9.

10.

11.

Há políticas ou protocolos específicos voltados aos cuidados paliativos na rede
municipal? Em caso positivo, detalhar.
Foram realizadas capacitações ou treinamentos com os profissionais de saúde sobre
os direitos previstos na Lei nº 15.378/2026? Informar conteúdo, periodicidade e número
de servidores capacitados.

Existe canal específico para que pacientes possam registrar reclamações ou
denúncias relacionadas ao descumprimento da lei? Como funciona?
Há mecanismos de monitoramento e avaliação do cumprimento da referida lei nas
unidades de saúde do município? Se sim, apresentar dados e indicadores.

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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